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São cinco as modalidades de prescrição penal no Brasil: (a) prescrição pela 

pena máxima em abstrato; (b) prescrição superveniente ou intercorrente; (c) 

prescrição retroativa; (d) prescrição virtual ou antecipada ou em perspectiva (só 

admitida em primeira instância); (e) prescrição da pretensão executória. A Lei 

12.234/2010 trouxe mudanças na primeira, terceira e quarta modalidades. 

Cuidei de tudo isso com detalhes no meu blog (blogdolfg.com.br), para onde 

remeto o leitor. Quais mudanças aconteceram? 

 

Primeira: antes, quando a pena máxima é inferior a um ano, a prescrição em 

abstrato acontecia em dois anos. Agora foi fixado o prazo de três anos (que 

passou a ser o menor prazo prescricional previsto no art. 109 do CP). Isso 

afetou a prescrição das sanções da lei de execução penal (que também passou a 

ser de três anos).  

 

Segunda: a prescrição retroativa (prescrição contada para trás, depois da 

sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação) acabou pela 

metade. Como assim? Antes da nova lei a prescrição retroativa podia acontecer 

ou entre a data do fato e o recebimento da denúncia ou queixa ou entre o 

recebimento da denúncia ou queixa e a publicação da sentença condenatória. 

Dois eram os períodos prescricionais possíveis. Com a redação nova tornou-se 



impossível computar qualquer tempo antes do recebimento da denúncia ou 

queixa. Ou seja: a prescrição retroativa, agora, só pode acontecer entre o 

recebimento da denúncia ou queixa e a publicação da sentença. Foi cortada pela 

metade. A prescrição retroativa, em síntese, não acabou. Foi extinta pela 

metade. 

 

Terceira: a prescrição virtual (ou antecipada ou em perspectiva), que só é 

admitida (sabiamente) pela jurisprudência da primeira instância (os tribunais 

não a admitem – Súmula 440 do STJ), como sempre foi atrelada à prescrição 

retroativa, também foi cortada pela metade. Só é possível agora entre a data do 

recebimento da denúncia ou queixa e a publicação da sentença.  

 

Direito intertemporal: a lei nova é desfavorável ao réu (nos três pontos 

examinados). Logo, irretroativa. Só pode ser aplicada para fatos ocorridos de 

06.05.10 para frente. Crimes ocorridos até 05.05.10 continuam regidos pelo 

Direito penal anterior (ou seja: para esses crimes a prescrição retroativa ou 

virtual ainda é contada da data do fato até o recebimento da denúncia ou desta 

data até a publicação da sentença). É importante, por isso, saber a antiga 

regulamentação da prescrição retroativa ou virtual (porque é ela que rege os 

crimes antigos, ou seja, ocorridos até 05.05.10). A regulamentação nova só rege 

os crimes novos (de 06.05.10 para frente).  

 

Prescrição da pretensão punitiva pela pena máxima em abstrato: desde 06.05.10, 

para crimes ocorridos desta data em diante, não se pode contar (na prescrição 

retroativa ou virtual) nenhum tempo anterior ao recebimento da denúncia ou 

queixa. Cuidado: isso não significa que não existe nenhuma prescrição nesse 

período pré-processual (antes do recebimento da denúncia ou queixa). Nesse 

período rege a prescrição da pretensão punitiva pela pena máxima em abstrato 



(ou seja: a investigação não pode ser eterna; caso o Estado demore muito para 

apurar os fatos, ocorre a prescrição pela pena em abstrato). 

 


